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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Reuniões às 14 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC - Vice-Pres. Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Moisemar Marinho - PSB
Dep. Nilton Franco - Republicanos – Pres.         Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos
Dep. Jorge Frederico – Republicanos                 Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV Dep.Vanda Monteiro - UB
Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle
Reuniões às  14 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:     MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL     Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Luciano Oliveira - PSD  - Vice-Pres.     Dep. Prof. Júnior Geo – PSC
Dep. Olyntho Neto - Republicanos  - Pres.     Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos   Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania
Comissão de Desenvolvimento Rural, Cooperativismo, Ciência, 
Tecnologia e Economia
Reuniões às 9 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Luciano Oliveira – PSD – Pres. Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Eduardo Fortes – PSD – Vice-Pres.  Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos  Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão de Administração, Trabalho, Defesa do Consumidor, 
Transportes, Desenvolvimento Urbano e Serviço Público
Reuniões às 8 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSD –Pres.  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato – PDT  Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Nilton Franco - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Vice-Pres.   Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB      Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Educação, Cultura e Desporto
Reuniões às 8 horas, às quintas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Marcus Marcelo – PL – Pres.   Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC - Vice-Pres.   Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Jorge Frederico – Republicanos       Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos      Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB   Dep. Eduardo do Dertins - Cidadania
Comissão de Cidadania e Direitos Humanos
Reuniões às .
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSDB  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Fabion Gomes – PL  Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Olyntho Neto - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Jair Farias – UB  Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão de Saúde e Assistência Social 
Reuniões às 13 horas, às quartas-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Fabion Gomes – PL   Dep. Marcus Marcelo - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep. Aldair Costa Gipão - PL 
Dep. Olyntho  Neto – Republicanos – Vice-Pres. Dep. Léo Barbosa - Republicanos
Dep. Valdemar Júnior – Republicanos – Pres.      Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo Mantoan – PSDB  Dep. Vanda Monteiro - UB 

Comissões Permanentes
Comissão Permanente de Segurança Pública
Reuniões às 10 horas, às quintas-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:                                 MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Moisemar Marinho – PSB                          Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Prof. Júnior Geo - PSC                               Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Olyntho Neto - Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior - Republicanos
Dep. Nilton Franco - Republicanos                     Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão Permanente de Acompanhamento e Estudos de 
Políticas Públicas para a Juventude
Reuniões às 18 horas, às terças-feiras. 
MEMBROS EFETIVOS:      MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Gutierres Torquato - PDT   Dep. Moisemar Marinho - PSBDep. 
Eduardo Fortes - PSD   Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Nilton Franco - Republicanos   Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Léo Barbosa - Republicanos  Dep. Cleiton Cardoso – Republicanos
Dep. Jair Farias – União Brasil                               Dep. Eduardo Mantoan - PSDB
Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Mulher
Reuniões às terças-feiras, às 18 horas. 
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Eduardo Fortes – PSD     Dep. Fabion Gomes - PL
Dep. Wiston Gomes – PSD    Dep. Aldair Costa Gipão - PL
Dep. Leo Barbosa - Republicanos    Dep. Jorge Frederico - Republicanos
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos       Dep. Nilton Franco – Republicanos
Dep. Vanda Monteiro – UB    Dep. Claudia Lelis - PV
Comissão de Minas e Energia, Meio Ambiente e Turismo
Reuniões às 8 horas, às terças-feiras.
MEMBROS EFETIVOS:       MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Wiston Gomes – PSD Dep. Gutierres Torquato - PDT
Dep. Luciano Oliveira - PSD Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Jorge Frederico - Republicanos - Vice-Pres.   Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos Dep. Olyntho Neto – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV – Pres. Dep. Vanda Monteiro - UB
Comissão Permanente de Assuntos Indígenas, Quilombolas e 
Comunidades Tradicionais
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Prof. Júnior Geo – PSC                             Dep. Eduardo Fortes - PSD
Dep. Gutierres Torquato -PDT                           Dep. Wiston Gomes - PSD
Dep. Cleiton Cardoso - Republicanos                Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Leo Barbosa – Republicanos                     Dep. Valdemar Júnior – Republicanos
Dep. Eduardo do Dertins – Cidadania                Dep. Ivory de Lira - PCdoB
Comissão Permanente de Defesa do Direito do Idoso
Reuniões às.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Dep. Aldair Costa Gipão - PL  Dep. Luciano Oliveira - PSD
Dep. Wiston Gomes – PSD  Dep.  Moisemar Marinho - PSB
Dep. Jorge Frederico - Republicanos  Dep. Nilton Franco - Republicanos 
Dep. Valdemar Júnior - Republicanos   Dep. Léo Barbosa – Republicanos
Dep. Claudia Lelis – PV  Dep. Ivory de Lira - PCdoB
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Atos Legislativos
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO

10ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Segunda Reunião Extraordinária

em 8 de março de 2023

Às onze horas e quatro minutos do dia oito de março de dois 
mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Ca-
pital, com a presença dos Senhores Deputados Jorge Frederico, 
Prof. Júnior Geo e Marcus Marcelos. Estavam ausentes os Se-
nhores Deputados Cleiton Cardoso e Vanda Monteiro. O Senhor 
Deputado Marcus Marcelo, secretariado pelo Senhor Deputado 
Prof. Júnior Geo, assumiu a presidência dos trabalhos, declarou 
aberta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior, 
que foi transferida para Reunião subsequente, pelos Membros 
Presentes. Não havendo Expedientes a serem lidos, e nem de 
Matérias a serem distribuídas, passou-se à Devolução de Ma-
térias. O Deputado Marcus Marcelo devolveu o Projeto de Lei 
12/2023, de autoria do Deputado Jorge Frederico, que “Concede 
Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Fábio Pereira Vaz”. 
O Deputado Jorge Frederico devolveu o Projeto de Lei 26/2022, 
que “Institui a Medalha Guardião Araguaia na Casa Militar, e 
adota outras providências”. O Deputado Prof. Júnior Geo devol-
veu o Projeto de Lei 22/2023, de autoria do Deputado Vilmar de 
Oliveira, que “Denomina Professora Oneide da Cruz Mousinho 
a Escola de Tempo Integral, localizada na Vila Cidinha em Ara-
guatins - TO”. Na Ordem do Dia, foram lidos e aprovados os 
pareceres dos relatores dos Projetos de Leis 26/2022, 12/2023 
e 22/2023 e encaminhados ao Plenário, sendo que o Projeto de 
Lei 26/2022 é de autoria do Executivo. Logo após, o Senhor 
Presidente encerrou os trabalhos e convocou Reunião Ordinária 
para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente 
Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
10ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Terceira Reunião Extraordinária
em 10 de maio de 2023

Às dez horas e cinquenta e três minutos do dia dez de maio de 
dois mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Educação, Cul-
tura e Desporto, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta 
Capital, com a presença dos Senhores Deputados Jorge Frede-
rico, Prof. Júnior Geo e Marcus Marcelo e a Senhora Deputa-
do Vanda Monteiro. Estava ausente o Senhor Deputado Clei-
ton Cardoso. O Senhor Presidente, Deputado Marcus Marcelo, 
secretariado pelo Senhor Deputado Prof. Júnior Geo, declarou 
aberta a Reunião e solicitou a leitura das Atas das Reuniões an-
teriores, as quais foram aprovadas. Não havendo Expedientes 
a serem lidos, passou-se a Distribuição de Matérias. A Senhora 
Deputada Vanda Monteiro foi nomeado relatora dos Projetos de 
Lei 579/2021, de autoria do Senhor Deputado Professor Júnior 
Geo, que “dispõe sobre a alteração do nome do Hospital Geral 
de Gurupi (HGG) para Hospital João Neves de Paula Teixei-
ra”; 03/2023, de autoria do Senhor Deputado Nilton Franco, que 
“institui a Semana Estadual de Prevenção, Conscientização e 
Enfrentamento da Endometriose no Estado do Tocantins e dá 
outras providências”; 53/2023, de autoria do Senhor Deputa-
do Luciano Oliveira que, “institui no Calendário Cultural do 
Estado do Tocantins, a Expedição Ecológica “Amigos do Rio 

Bananal”, no município de Goianorte”; 111/2023, de autoria da 
Senhora Deputada Profª. Janad Valcari que, “institui o Dia Es-
tadual da Educação Profissional e Tecnológica, a ser celebrado, 
anualmente, no Estado do Tocantins, no dia 23 de setembro”; 
e 128/2023, de autoria da Senhora Deputada Professora Janad 
Valcari que, “inclui a Semana Educar pela Igualdade Racial nas 
Escolas do Estado do Tocantins, a ser realizada anualmente no 
mês de março”; O Deputado Jorge Frederico foi nomeado rela-
tor dos Projetos de Lei 602/2022, de autoria do Senhor Deputa-
do Prof. Júnior Geo, que “dispõe sobre a isenção de pagamento 
de taxas de revalidação de diplomas de graduação, mestrado e 
doutorado para os refugiados no Estado do Tocantins; 125/2023, 
de autoria da Senhora Deputada Professora Janad Valcari que, 
“inclui no calendário oficial de eventos do Estado do Tocantins, 
a semana de prevenção de acidentes de trabalho no meio rural, a 
ser celebrado na primeira semana do mês de maio”; e 134/2023, 
de autoria do Senhor Deputado Ivory de Lira que, “torna obriga-
tório o uso de coletes e capacetes nas atividades de rodeio, espe-
cialmente nas que envolvam apresentações ou disputas por meio 
de montaria de touros, cavalos e afins”. O Deputado Professor 
Júnior Geo foi nomeado relator dos Projetos de Lei 68/2023 de 
autoria do Senhor Deputado Valdemar Júnior que, “confere o 
Título de “Capital do Matopiba” à cidade de Porto Nacional, no 
Estado do Tocantins”; 87/2023, de autoria do Senhor Deputa-
do Nilton Franco que, “institui a Campanha de Conscientização 
sobre a Depressão Infantil e na Adolescência no âmbito do Es-
tado do Tocantins e dá outras providências”; 94/2023 de autoria 
da Senhora Deputada Professora Janad Valcari que, “institui a 
Semana Estadual de Conscientização e Prevenção de Aciden-
tes ao Ciclista”; e 136/2023, de autoria da Senhora Deputada 
Vanda Monteiro que, “concede o título de Cidadão Tocantinense 
a Celso Ramos Regis”. O Presidente Deputado Marcus Marce-
lo avocou a relatoria dos Projetos de Lei 10/2023, de autoria 
da Senhora Deputada Claudia Lelis que, “institui a Campanha 
‘Salve uma Criança’, como mecanismo de combate e preven-
ção à violência sexual praticada contra crianças e adolescentes, 
no âmbito do Estado do Tocantins”; 25/2023 de autoria do Se-
nhor Deputado Valdemar Júnior que, “atribui nome a TO - 040, 
em toda a sua extensão para Rodovia José Deijaldo Arruda”; e 
89/2023 de autoria do Senhor Deputado Luciano Oliveira que, “ 
institui o “Dia Estadual da Vaquejada” no âmbito do Estado de 
Tocantins e dá outras providências”. Encerrada as nomeações e 
não havendo Matérias a serem Devolvidas, o Senhor Presidente 
encerrou os trabalhos, convocando Reunião Extraordinária para 
dentro de cinco minutos. Para constar, lavrou-se a presente Ata, 
que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
10ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Quarta Reunião Extraordinária
em 10 de maio de 2023

Às onze horas e vinte e quatro minutos do dia dez de maio de dois 
mil e vinte e três, reuniu-se a Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Ca-
pital, com a presença dos Senhores Deputados Jorge Frederico, 
Prof. Júnior Geo e Marcus Marcelo e a Senhora Deputado Vanda 
Monteiro. Estava ausente o Senhor Deputado Cleiton Cardoso. 
O Senhor Deputado Marcus Marcelo, secretariado pelo Senhor 
Deputado Prof. Júnior Geo, assumiu a presidência dos trabalhos, 
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declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da Reu-
nião anterior, a qual foi transferida para Reunião subsequente. 
Não tendo Expedientes a serem lidos, e nem matérias a serem 
distribuídas, passou-se à Devolução de Matérias. A Senhora De-
putada Vanda Monteiro devolveu o Projeto de Lei 03/2023, de 
autoria do Senhor Deputado Nilton Franco, que “institui a Se-
mana Estadual de Prevenção, Conscientização e Enfrentamento 
da Endometriose no Estado do Tocantins e dá outras providên-
cias”. O Deputado Jorge Frederico devolveu os Projetos de Lei 
602/2022, de autoria do Senhor Deputado Professor Júnior Geo, 
que “dispõe sobre a isenção de pagamento de taxas de revali-
dação de diplomas de graduação, mestrado e doutorado para os 
refugiados no Estado do Tocantins; e 134/2023 de autoria do 
Senhor Deputado Ivory de Lira, que “torna obrigatório o uso de 
coletes e capacetes nas atividades de rodeio, especialmente nas 
que envolvam apresentações ou disputas por meio de montaria 
de touros, cavalos e afins”. O Deputado Professor Júnior Geo 
devolveu os Projetos de Lei 68/2023 de autoria do Senhor De-
putado Valdemar Júnior, que “confere o Título de “Capital do 
Matopiba” à cidade de Porto Nacional, no Estado do Tocantins”; 
87/2023, de autoria do Senhor Deputado Nilton Franco que, 
“institui a Campanha de Conscientização sobre a Depressão In-
fantil e na Adolescência no âmbito do Estado do Tocantins e dá 
outras providências.” Já o Presidente Deputado Marcus Marcelo 
devolveu os Projetos de Lei 25/2023 de autoria do Senhor De-
putado Valdemar Júnior, que “atribui nome a TO - 040, em toda 
a sua extensão para Rodovia José Deijaldo Arruda’; e 89/2023 
de autoria do Senhor Deputado Luciano Oliveira, que “institui o 
“Dia Estadual da Vaquejada” no âmbito do Estado de Tocantins 
e dá outras providências”. Encerrada as Devoluções de Maté-
rias, passou-se à Ordem do Dia, quando houve as discussões 
dos pareceres dos Projetos de Lei 602/2022, 25/2023, 68/2023, 
87/2023 e 89/2023, os mesmos foram aprovados e encami-
nhados ao Plenário. O Projeto de Lei 134/2023 foi aprovado e 
encaminhado à Comissão de Minas, Energia, Meio Ambiente 
e Turismo. Terminado a votação dos pareceres o Senhor Presi-
dente encerrou os trabalhos as onze horas e trinta e oito minutos, 
convocando Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para 
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.179/2023

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  
Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Antônio Carlos Pinheiro da Silva para 
o cargo em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Ga-
binete do Deputado Aldair Costa Gipão a partir de 12 de junho 
de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.180/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Wilber Thiago Pires Braga, matrí-
cula 13417, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar 
- SP-13, do Gabinete do Deputado Olyntho Neto a partir de 12 
de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.181/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Cícero de Sousa Olímpio para o cargo 
em comissão de Secretário Parlamentar - SP-13, no Gabinete do 
Deputado Olyntho Neto a partir de 12 de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.182/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
1.151/2023, publicado no Diário da Assembleia nº 3575, de 1º 
de junho de 2023, na parte em que nomeou Pedro Paulo Aires 
Guedes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.183/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Walas Fernandes dos Santos, para o 
cargo em comissão de Assistente Parlamentar Intermediário da 
Presidência da Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
a partir do dia 1º de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.184/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Gisley Gomes Lima Carvalho,  
matrícula 16366, do cargo em comissão de Secretário Parlamentar 
- SP-13, do Gabinete do Deputado Moisemar Marinho a partir 
de 12 de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.185/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Moisemar 
Marinho a partir de 12 de junho de 2023:

- Eduardo Castro Silva - SP-13;

- Maria Otailma da Silva Oliveira - SP-13.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.186/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de  
conformidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução 
nº 201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR Leini Jeronimo dos Passos, do cargo 
em comissão de Coordenador Técnico de Gestão e Projetos, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamente 
ao dia 08 de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 1.187/2023
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do  

Tocantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de con-
formidade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 
201, de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 
3º da Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR Leini Jeronimo dos Passos, para o cargo 
em comissão de Coordenador Técnico de Gestão e Projetos, da 
Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, a partir de 12 
de junho de 2023.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de junho de 2023.

Deputado AMÉLIO CAYRES
Presidente

PORTARIA Nº 638/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir:

Processo Nº: 300/2019  
Contrato Nº: 0132/2022  
Contratada: ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A  
 

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de empresa especializada na Prestação de serviços das soluções: 
a) Orientação por escrito em Licitações e Contratos, com o limi-
te de 6 (seis) consultas anuais; e b) 5 (cinco) acessos anuais ao 
sistema web Zênite Fácil.  
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Fiscal do Contrato: FRANCISCO CARVALHO COELHO 
Matrícula:  803
Substituto do Contrato: WALDIR DEMETRIOS DA COSTA JUNIOR 
Matrícula: 735

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos e no art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de junho de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 639/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inci-
so IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado 
pelo Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do 
 Presidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da 
Lei nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 
atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir:

Processo Nº: 9912572472  
Contrato Nº: 53197.000341/2018-29  
Contratada: CORREIOS   

Objeto do Contrato: Constitui objeto do presente a contratação 
de produtos e serviços por meio de pacote de serviços dos COR-
REIOS mediante adesão ao termo de condições comerciais e 
anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a 
compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos COR-
REIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

Fiscal do Contrato: PAMELA ROZENO RUFONI   
Matrícula: 16683/1
Substituto do Contrato: NUIR MACHADO DE LIMA FILHO 
Matrícula: 134/1

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas; 

II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-
gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos do art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 6 dias do mês de junho de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral



ANO XXXII PALMAS, SEGUNDA-FEIRA, 12 DE JUNHO DE 2023. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA  7 Nº  3580

PORTARIA Nº 640/2023 - DG
O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inciso 
IX da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, outorgado pelo 
Decreto Administrativo nº 656, de 18 de maio de 2015, do Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, com fulcro no art. 37 da Lei 
nº 1818, de 23 de agosto de 2007. 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores para, sem prejuízo de suas 

atribuições normais, exercerem o encargo de Fiscal de Contrato, 
bem como seu respectivo substituto, para os casos de impedi-
mentos e afastamentos legais do titular, do contrato elencado a 
seguir:

Processo Nº: 198/2022  
Contrato Nº: 022/2022  
Contratada: BANCO DO BRASIL S/A  

Objeto do Contrato: O presente instrumento tem por objeto a 
Prestação de serviços de Pagamento de Favorecidos, compreen-
dendo pagamentos a fornecedores e pagamentos diversos, nas 
modalidades conta corrente, poupança BB, DOC/TED, na forma 
das disposições do ANEXO I.  

Fiscal do Contrato: VALDIVAN CASTANHEIRA DA CUNHA 
Matrícula: 66
Substituto do Contrato: ROODIRLEY DA SILVA SALES 
Matrícula: 150

Art. 2º São atribuições do Fiscal: 
I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 

das cláusulas avençadas; 
II - Anotar em registro próprio, em forma de relatório, as irre-

gularidades encontradas, as providências que determinam os in-
cidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como in-
formar por escrito a Diretoria Administrativa sobre tais eventos; 

III - Determinar providências de retificação das irregularida-
des encontradas e incidentes imediatamente comunicar através 
de relatório a Diretoria Administrativa para ciência e apreciação 
das providências;

IV - Relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato; 

V - Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorro-
gação de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência 
de 60 dias do final da vigência, logo após encaminhar para as 
devidas providências; 

VI - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

VII - Atestar a realização dos serviços efetivamente presta-
dos e/ou recebimento dos materiais; 

VIII - Observar a execução do contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinados;

IX - Manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido 
ajuste contratual;

X - O fiscal deve observar o que reza o Termo de Contrato, 
principalmente em relação ao prazo previsto;

XI - Exigir que o contratado repare, corrija, remova, recons-
trua ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorre-
ções resultantes da execução ou de materiais empregados, nos 
termos do art. 119 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 

Tocantins, aos 06 dias do mês de junho de 2023. 

IRISFRAN DE SOUSA PEREIRA
Diretor-Geral
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